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PREFEITURA INAUGURA SEDE DA SECRETARIA 
DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

A Prefeitura de Saquarema 
inaugurou nesta terça-feira, 
19, a sede da Secretaria Mu-
nicipal dos Direitos dos Ani-
mais, que funciona na Rua 
7, esquina com a 13, em 
Jaconé. O atendimento é de 
segunda a sexta-feira, das 
08 às 17 horas. O espaço 
é composto por salas admi-
nistrativas e de atendimento 
ao público e consultório ve-
terinário. Além disso, abriga 
toda a estrutura da Unida-
de Móvel de Esterilização e 
Educação em Saúde (UME-
ES) “Castramóvel”, no âmbi-
to do Programa de Controle 
Ético de Natalidade de Cães 
e Gatos de Saquarema.

A nova sede conta com 6 
médicos veterinários em es-
quema de plantão. Além da 
estrutura física, uma equipe 
de veterinários continuará 
realizando o atendimento 
domiciliar aos protetores de  
animais cadastrados na Se-
cretaria.

Durante a cerimônia de inau-
guração, as primeiras unida-
des do cartão SaquaPet fo-
ram entregues . O benefício é 
destinado aos protetores de 
animais cadastrados no mu-
nicípio, que receberão, men-
salmente, uma ajuda que 
será utilizada em pet shops, 
casas de ração e agropecu-
árias da cidade. Atualmente, 
32 estabelecimentos da ci-
dade estão aptos a receber 
pagamentos com o cartão.

O andamento das obras da 
nova Clínica Veterinária Mu-
nicipal, em Sampaio Corrêa 
também foi anunciado. A 
previsão é de que a nova es-
trutura seja reinaugurada em 
poucas semanas.  As equi-
pes também anunciaram o 
funcionamento da Unida-
de Móvel de Esterilização e 
Educação em Saúde (UME-
ES) “Castramóvel”. A es-
trutura já está em operação, 
atendendo a população e os 
protetores que fizeram o pré-
-cadastro para a castração 
dos animais.

Os técnicos da SMDA estão 
realizando o processo de 
triagem dos animais a serem 
esterilizados, juntamente 
com a classificação socioe-
conômica dos tutores. Já os 
animais errantes (animais 
abandonados e sem donos) 
poderão ser atendidos pela 
UMEES/Castramóvel a partir 
do momento que um tutor se 
responsabilize pelo animal, 
concorde com o ato cirúrgico 
e assine um Termo de Res-
ponsabilidade.

A unidade funcionará de for-
ma volante, nos bairros da 
cidade, de acordo com cro-
nograma a ser elaborado 
pela Secretaria Municipal 
dos Direitos dos Animais.
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DECRETO Nº 2.635 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Especial, por Ex-
cesso de Arrecadação, no valor de R$ 
756.450,80 para Reforço de Dotação 
Consignada no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o autorizado pela Lei 
Municipal nº 2.457 de 14 de setembro de 
2023,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, por Excesso de Arrecadação, no 
Orçamento Geral do Município, na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia no De-
partamento de Cultura, no valor total de 
R$ 756.450,80 (setecentos e cinquenta e 
seis mil, quatrocentos e cinquenta reais e 
oitenta centavos), conforme previamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.457 
de 14 de setembro de 2023, na forma do 
Anexo I deste Decreto.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado observado o in-
ciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64 e demonstrado conforme Anexo 
II.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da respectiva unidade gestora. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 18 de setembro de 
2023.
Saquarema, 18 de setembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

ANEXO I

ANEXO II
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO
Fundamentação legal: Inciso II do § 1º do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Saquarema, 18 de setembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.636 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Especial, por 
Anulação Parcial, no montante de R$ 
30.000,00, para reforço de dotação con-
signada no Orçamento Geral do Municí-
pio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o autorizado pela Lei 
Municipal n.º 2.458 de 14 de setembro de 
2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, no montante de R$ 30.000,00 (trin-
ta mil reais), por Anulação Parcial de Do-
tação, alocada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social (Fundo de Assis-
tência Social), consignada no Orçamento 
Geral do Município, autorizado pela Lei 
Municipal nº 2.458 de 14 de setembro de 
2023, na forma do Anexo Único deste De-
creto.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado observado o in-
ciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, resultantes de anulação de 
dotações orçamentárias.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da respectiva unidade gestora. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 18 de setembro de 
2023.
Saquarema, 18 de setembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

ANEXO ÚNICO

Saquarema, 18 de setembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.637 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Especial, por 
Anulação Parcial, no montante de R$ 
3.500.000,00, para reforço de dotação 
consignada no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o autorizado pela Lei 
Municipal n.º 2.459 de 14 de setembro de 
2023.
DECRETA  
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, no montante de R$ 3.500.000,00 
(três milhões e quinhentos mil reais), por 
Anulação Parcial de Dotação, alocada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência, e Tecnologia, con-
signada no Orçamento Geral do Municí-
pio, autorizado pela Lei Municipal nº 2.459 
de 14 de setembro de 2023, na forma do 
Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado observado o in-
ciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, resultantes de anulação de 
dotações orçamentárias.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da respectiva unidade gestora. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 18 de setembro de 
2023.
Saquarema, 18 de setembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

ANEXO ÚNICO

ATOS DA PREFEITA
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Saquarema, 18 de setembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 843 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Profissional 
de Apoio ao Estudante com Deficiência, 
pela exoneração a pedido, da Servidora 
Giovanna Cenir Neves Pulice, matrícula 
nº 8274-1, vinculada à Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciên-
cia e Tecnologia, com data retroativa a 15 
de setembro de 2023, conforme processo 
administrativo nº 17.240/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de setembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 844 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Auxiliar de 
Educação Infantil, pela exoneração a pe-
dido, da Servidora Erica de Almeida Sou-
za Pereira, matrícula nº 8563-1, vincula-
da à Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
com data retroativa a 18 de setembro de 
2023, conforme processo administrativo 
nº 17.359/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de setembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 6.013/2023.
Modalidade: Pregão Presencial nº 
050/2023.
Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de utensílios de cozinha 
para suprir demanda das Unidades Es-
colares, Creches, Pré – Escolar e Sede 
da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia de 
Saquarema/RJ.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório, 
e ato de adjudicação à folha 2166, em 
favor da empresa Inova Indústria, Co-
mércio e Construções LTDA - CNPJ nº 
23.597.017/0001-73, situada na Rua 
Equador, nº 6/36 - Loja 04, Parque Ho-
tel, Araruama/RJ, o item 29, no valor total 
de R$ 4.183,20 (quatro mil, cento e oi-
tenta e três reais e vinte centavos), JLS 
Comércio e Serviços LTDA - CNPJ nº 
44.913.997/0001-46, situada na Rua Prin-
cesa Isabel, nº 47, Centro (São Vicente), 
Araruama/RJ, os itens 02, 04, 05, 06, 08, 
09, 11, 13, 14, 15, 16, 18, 20, 30, 31, 32, 
33 e 34, no valor total de R$ 72.729,00 
(setenta e dois mil, setecentos e vinte e 
nove reais), MHT Distribuidora e Serviços 
LTDA - CNPJ nº 44.929.522/0001-48, si-
tuada na Rodovia Amaral Peixoto, KM 83, 
nº 1200, Loja 02 - Haway - Araruama/RJ, 
os itens 07, 10, 19, 22, 23, 28, 36 e 39, no 
valor total de R$ 28.968,40 (vinte e oito 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e 
quarenta centavos), LP Guimaraes LTDA 
- CNPJ nº 29.581.684/0001-44, situada 
na Rua Castro Alves, s/n, Galpão, Cen-
tro (São Vicente) – Araruama/RJ, o item 

03, no valor total de R$ 10.558,00 (dez 
mil e quinhentos e cinquenta e oito reais), 
MJ Comercio e Serviço LTDA - CNPJ nº 
47.522.306/0001-71, situada na Rua Te-
odoro da Silva, s/n - Lote 11, Quadra B, 
Viaduto - Araruama/RJ, o item 27, no va-
lor total de R$ 11.036,00 (onze mil e trinta 
e seis reais), MRV Serviços e Distribuição 
LTDA - CNPJ nº 08.273.918/0001-16, si-
tuada na Rua Conde de Linhares, nº 61 – 
Parque Mataruna - Araruama/RJ, os itens 
01, 17, 21, 37, 38 e 35 no valor total de R$ 
101.757,80 (centos e um mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta centavos) 
e Suprilagos Comércio e Serviços LTDA - 
CNPJ nº 11.454.512/0001-44, situada na 
Rodovia Amaral Peixoto, nº 117200, KM 
90, Paraty – Araruama/RJ, os itens 12, 24, 
25 e 26, no valor total R$ 26.400,00 (vinte 
e seis mil e quatrocentos reais).   
Saquarema, 05 de setembro de 2023.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 120/2023.
Contrato nº 08/2023.
Objeto: Fornecimento de combustível 
sob demanda para abastecimento do veí-
culo de propriedade do IBASS.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Fica designada a servidora Maria Lui-
za Moraes de Sousa – matrícula nº 9027, 
para exercer a função de fiscal do referido 
contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS
 DE CONTRATO

 IBASS
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esteja ao seu alcance.
Saquarema, 28 de agosto de 2023.
Nilmar Epaminondas da Silva.
Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 08/2023

Processo Administrativo nº 120/2023.
Contratante: IBASS.
Contratada: Auto Posto Bacaxá Saquare-
ma LTDA - CNPJ nº 40.161.465/0001.49.
Objeto: Fornecimento de combustível 
sob demanda para abastecimento do veí-
culo de propriedade do IBASS.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 12.000.00 (doze mil re-
ais).
Dotação Orçamentária:
PT 09.122.0014.2.131;
ND 33.90.30.01.00; 
Fonte 180200.
Data da Assinatura: 28 de agosto de 
2023.
Nilmar Epaminondas da Silva.
Presidente.

EXTRATO DE 3º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 004/2020
Processo Administrativo nº 69/2020.
Contratante: IBASS.
Contratada: Exata Consultoria e Asses-
soria de Negócios LTDA EPP.
Objeto: O presente Termo aditivo tem por 
finalidade prorrogar por 12 (doze) meses 
o prazo do Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 004/2020, a partir de 22 de agos-
to de 2023 a 21 de agosto de 2024, cujo 
objeto consiste na prestação de serviços 
de Consultoria Previdenciária, voltada 
à área de gestão, visando a certificação 
do Instituto de Benefício e Assistência 
dos Servidores do Município de Saquare-
ma - IBASS no Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão 
dos Regimes de Previdência Social – Pró-
-Gestão RPPS, instituído através da Por-
taria MPS nº 185/2015, de 04/05/2015, do 
então Ministério da Previdência Social, 
hoje sob a supervisão da Secretaria de 
Previdência – SPREV da Secretaria Es-
pecial de Previdência e Trabalho – SEPRT 
do Ministério da Economia para o Instituto 
de Benefício e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema – IBASS.

Valor do Termo Aditivo: R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais).
Dotação Orçamentária:
PT 09.122.0028.2.101;
ND 33.90.35.01.00;
Fonte 180200.
Data de Assinatura: 18 de agosto de 
2023.
Nilmar Epaminondas da Silva.
Presidente.

COMISSÃO ESPECIAL DE
PREGÃO –  AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 003/2023

Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção de 
hardware, sistemas informatizados (in-
cluindo sistemas operacionais e demais 
aplicativos), configuração e manutenção 
de rede interna (intranet e compartilha-
mento de computadores e impressoras) 
dos setores da Câmara Municipal de Sa-
quarema.
Tipo de Licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 04/10/2023.
Horário: 10:00.
Local: Sala de reuniões do plenário da 
Câmara Legislativa, localizada no andar 
térreo da Prefeitura Municipal de Saqua-
rema, situada na Rua Coronel Madureira 
nº 77, Centro, Saquarema/RJ.
Obs: Os interessados poderão obter no 
site institucional do Poder Público licitan-
te, no endereço www.saquarema.rj.leg.br 
ou diretamente no Departamento de Lici-
tações e Contratos da Câmara Municipal 
de Saquarema, situada na Rua Coronel 
Madureira nº 88, Centro, Saquarema – 
RJ, o edital e seus respectivos anexos; 
bem como informações detalhadas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, no 
horário de 13:00 às 17:00 horas. 
Telefone: (22) 2654-9432.
Saquarema, 20 de setembro de 2023.
Pablo Luiz Alves Oliveira.
Pregoeiro.

COMISSÃO ESPECIAL DE
PREGÃO – AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 004/2023

Objeto: Contratação de empresa para 
locação de licença de uso de softwares 
para gestão pública (contabilidade, te-
souraria, almoxarifado, gestão patrimo-
nial) que funcione de forma integrada e 
atendam a legislação de implantação do 
siafic, assessoria técnica presencial, mo-
nitoramento e sustentação de ambiente 
de tecnologia da informação, serviços de 
implementação, customização, migração, 
conversão de dados preexistentes, treina-
mento, atualizações e manutenção das 
alterações legais, corretivas, preventiva, 
preditiva e evolutivas, suporte remoto, 
via telefone e/ou e-mail, pelo prazo de 12 
(doze) meses.
Tipo de Licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 04/10/2023.
Horário: 14:00.
Local: Sala de reuniões do plenário da 
Câmara Legislativa, localizada no andar 
térreo da Prefeitura Municipal de Saqua-
rema, situada na Rua Coronel Madureira 
nº 77, Centro, Saquarema – RJ.
Obs: Os interessados poderão obter no 
site institucional do Poder Público licitan-
te, no endereço www.saquarema.rj.leg.br 
ou diretamente no Departamento de Lici-
tações e Contratos da Câmara Municipal 
de Saquarema, situada na Rua Coronel 
Madureira nº 88, Centro, Saquarema – 
RJ, o edital e seus respectivos anexos; 
bem como informações detalhadas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, no 
horário de 13:00 às 17:00 horas. 
Telefone: (22) 2654-9432. 
Saquarema, 20 de setembro de 2023.
Pablo Luiz Alves Oliveira.
Pregoeiro.

PORTARIA Nº 95 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Saquarema, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão que terá 
por objetivo criar a regulamentação para a 
execução da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

 CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SAQUAREMA
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de 2021, que dispõe sobre licitações e 
contratos administrativos, no poder legis-
lativo do Município de Saquarema – RJ.
§ 1º A Comissão será formada pelos se-
guintes servidores: 
Luis Felipe de Figueiredo Peres - Mat. 
1276-3;
Marcelo Andrade Silva - Mat. 591-4;
Carlos Edward Carvalho Aded - Mat. 
1682-10;
Pablo Luiz Alves Oliveira - Mat. 1277-6;
Andrea Conceição Simões dos Santos - 
Mat. 1155-2;
Claudio Andrade da Silva - Mat. 1560-2.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 19 de setembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos.
Presidente.
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